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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 16/2025

PROJETO DE LEI Nº 16/2025-GP.   “ALTERA O ARTIGO 1º
DA LEI 0473/2021, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO
S E R V I Ç O  D E  I N S P E Ç Ã O  M U N I C I P A L  E  O S
PROCEDIMENTOS  DE  INSPEÇÃO  SANITÁRIA  EM
ESTABELECIMENTOS  QUE  PRODUZAM  PRODUTOS  DE
ORIGEM  ANIMAL  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.”

PROJETO DE LEI Nº 16/2025-GP.
 

“ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI 0473/2021, QUE DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO  DO  SERVIÇO  DE  INSPEÇÃO  MUNICIPAL  E  OS
P R O C E D I M E N T O S  D E  I N S P E Ç Ã O  S A N I T Á R I A  E M
ESTABELECIMENTOS  QUE  PRODUZAM  PRODUTOS  DE  ORIGEM
ANIMAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 
ANTONIO COELHO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Sítio Novo, Estado Do Maranhão,

no uso das atribuições legais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal de Sítio Novo,
Estado do Maranhão, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 

Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 0473, de 07 de dezembro de 2021, passa a
vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 1º Esta Lei.............................................................................................

.....................................................................................................................................

....

.........................................................................................,  que  fica  vinculado  a
Secretaria  de  Desenvolvimento  Rural,  Aquicultura  e  Pesca.”

 

§ 1º ..............................................................................................................

.....................................................................................................................................

....

                       

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/26337155/art-16-2-da-lei-12215-11-bahia
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                    §  1 º
..............................................................................................................

.....................................................................................................................................

....

 

 Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as
disposições contrárias.

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO, Estado do Maranhão, em 26
de agosto de 2025.

 

_______________________________________

ANTONIO COELHO RODRIGUES

Prefeito Municipal

 

SALA DAS SESSÕES, NA PLENÁRIO VEREADOR LADISLAU DE OLIVEIRA BARROS,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 15 DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2025.
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